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Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Agente de Segurança 
Socioeducativo celebrado em 16 de maio de 2013 entre a Secretaria 
de Estado de Defesa Social e Alexsandro Soares Pereira, Matrícula: 
1341885-0 - CPF: 039 .378 .166-66 . Da Rescisão: Fica o presente con-
trato rescindido com fulcro na Cláusula Décima desse, bem como 
no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 26 de novembro de 
2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar em contato 
com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens para regula-
rização de possíveis pendências em sua situação funcional . GISELLE 
DA SILvA CYRILLO – Subsecretária de Atendimento às Medidas 
Socioeducativas .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 03 de outubro de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Aluisio Antonio 
Maia, Matrícula: 1199825-9 - CPF: 749.236.096/72 Da Rescisão: Fica 
o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima desse, 
bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 26 de 
novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 13 de setembro de 
2013 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Amarildo Jasmim 
de Sousa, Matrícula: 1352256-0 - CPF: 086.530.246/46. Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 05 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 22 de dezembro de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e André Antunes 
Nogueira, Matrícula: 1084025-4 - CPF: 037.515.886/39. Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 26 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 20 de janeiro de 
2010 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e André Rodrigues 
de Coutinho, Matrícula: 1174617-9 - CPF: 078 .804 .946-18 . Da Resci-
são: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 26 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Analista Executivo de Defesa Social/Pedagogista celebrado em 
13 de agosto de 2012 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social 
e Andreia Ribeiro Pastre de Menezes, Matrícula: 1218180-6 - CPF: 
033.487.026/74. Da Rescisão: Fica o presente contrato rescindido 
com fulcro na Cláusula Décima desse, bem como no art . 13 da Lei 
nº 18.185/2009, a contar do dia 28 de novembro de 2014, ficando o 
mesmo ciente da necessidade de entrar em contato com a Diretoria de 
Pagamentos, Benefícios e vantagens para regularização de possíveis 
pendências em sua situação funcional . MuRILO ANDRADE DE OLI-
vEIRA – Subsecretário de Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 08 de março de 
2013 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Anesio Cassiano 
da Silva, Matrícula: 1333574-0 - CPF: 083.630.616/38. Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 26 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 04 de novembro de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Antônio Felis-
berto de Sousa Freire, Matrícula: 1182548-6 - CPF: 063.806.796/00. 
Da Rescisão: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláu-
sula Décima desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar 
do dia 26 de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessi-
dade de entrar em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e 
vantagens para regularização de possíveis pendências em sua situação 
funcional . MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de 
Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 01 de janeiro de 
2010 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Antônio de Jesus 
Faustino, Matrícula: 1200886-8- CPF: 039.259.616/40. Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 27 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Ser-
viços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 19 de agosto 
de 2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Aristoteles 
de Andrade Souza, Matrícula: 1188000-2 - CPF: 047.596.786/03. Da 
Rescisão: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula 
Décima desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar 
do dia 26 de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessi-
dade de entrar em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e 
vantagens para regularização de possíveis pendências em sua situação 
funcional . MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de 
Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 26 de janeiro de 
2010 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Arley Barreto 
Estevao, Matrícula: 1209805-9 - CPF: 859 .217 .346-91 . Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 26 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Analista Executivo de Defesa Social/Analista Técnico Judiciário 
celebrado em 29 de dezembro de 2011 entre a Secretaria de Estado 
de Defesa Social e Arthur viveiros Camargos, Matrícula: 1297275-8 
- CPF: 066 .734 .466-76 . Da Rescisão: Fica o presente contrato rescin-
dido com fulcro na Cláusula Décima desse, bem como no art . 13 da 
Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 26 de novembro de 2014, ficando 
o mesmo ciente da necessidade de entrar em contato com a Diretoria 
de Pagamentos, Benefícios e vantagens para regularização de possíveis 
pendências em sua situação funcional . GISELLE DA SILvA CYRILLO 
– Subsecretária de Atendimento às Medidas Socioeducativas .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Ser-
viços Assistente Executivo de Defesa Social/Auxiliar Administrativo 
celebrado em 18 de março de 2013 entre a Secretaria de Estado de 
Defesa Social e Blinartia Ferreira de Souza, Matrícula: 1335103-6 - 
CPF: 103.718.436/00. Da Rescisão: Fica o presente contrato rescindido 
com fulcro na Cláusula Décima desse, bem como no art . 13 da Lei 
nº 18.185/2009, a contar do dia 28 de novembro de 2014, ficando o 

mesmo ciente da necessidade de entrar em contato com a Diretoria de 
Pagamentos, Benefícios e vantagens para regularização de possíveis 
pendências em sua situação funcional . MuRILO ANDRADE DE OLI-
vEIRA – Subsecretário de Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 19 de agosto de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Breno Candido 
Silva, Matrícula: 1217435-5 - CPF: 067.222.866/14. Da Rescisão: Fica 
o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima desse, 
bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 25 de 
novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 27 de março de 
2013 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Bruno Alves Soa-
res, Matrícula: 1334502-0 - CPF: 014.722.876/06. Da Rescisão: Fica 
o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima desse, 
bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 27 de 
novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 09 de maio de 2011 
entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Bruno Aparecida da 
Silva Guerra, Matrícula: 1280221-1 - CPF: 058.223.646/08. Da Resci-
são: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 27 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 25 de setembro 
de 2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Bruno Fer-
nandes Rodrigues, Matrícula: 1208292-1 - CPF: 014 .651 .826-83 . Da 
Rescisão: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula 
Décima desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar 
do dia 27 de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessi-
dade de entrar em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e 
vantagens para regularização de possíveis pendências em sua situação 
funcional . MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de 
Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Ser-
viços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 19 de agosto 
de 2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Bruno Garcia 
de Abreu, Matrícula: 1188008-5 - CPF: 015.550.696/06. Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 27 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 14 de dezembro 
de 2012 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Bruno Leo-
nardo Lopes, Matrícula: 1319444-4 - CPF: 086.077.646/83. Da Resci-
são: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 24 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 14 de janeiro de 
2010 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Bruno de Oli-
veira Morais, Matrícula: 1176246-5 - CPF: 060.083.396/81. Da Resci-
são: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 26 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 15 de junho de 
2012 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Bruno Teixeira 
Aguiar, Matrícula: 1161915-2 - CPF: 012.746.496/41. Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 27 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Analista Executivo de Defesa Social/Psicólogo celebrado em 22 de 
julho de 2013 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Camila 
Campolina Gomes, Matrícula: 1346640-4 - CPF: 073.924.546/50. Da 
Rescisão: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula 
Décima desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar 
do dia 07 de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessi-
dade de entrar em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e 
vantagens para regularização de possíveis pendências em sua situação 
funcional GISELLE DA SILvA CYRILLO – Subsecretária de Atendi-
mento às Medidas Socioeducativas .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 09 de agosto de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Carlos Alexandre 
da Silva, Matrícula: 1084557-6 - CPF: 055.762.576/93. Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 26 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 08 de maio de 
2013 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Carlos André de 
Jesus Santos, Matrícula: 1341769-6 - CPF: 045.629.246/24. Da Resci-
são: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 26 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 17 de dezembro de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Carlos Augusto 
Cardoso Campos, Matrícula: 1241342-3 - CPF: 070.265.136/21. Da 
Rescisão: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula 
Décima desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar 
do dia 27 de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessi-
dade de entrar em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e 
vantagens para regularização de possíveis pendências em sua situação 
funcional . MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de 
Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 02 de dezembro de 
2010 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Charles Rodri-
gues da Silva, Matrícula: 1269867-6 - CPF: 062 .983 .826-74 . Da Resci-
são: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 27 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 16 de janeiro de 
2013 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Christian Pablo 
Rodrigues, Matrícula: 1327429-5 - CPF: 056.198.956/05. Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 02 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 07 de setembro 
de 2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Claudemir 
Eufrasio, Matrícula: 1133821-7 - CPF: 807.769.816/68. Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 26 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 31 de agosto de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Claudinei Jorge 
de Almeida, Matrícula: 1186838-7 - CPF: 073.950.236/09. Da Resci-
são: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 26 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 17 de outubro de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Cleber Lucio Soa-
res, Matrícula: 1079002-0 - CPF: 688.971.206/44. Da Rescisão: Fica 
o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima desse, 
bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 25 de 
novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 14 de outubro de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Clayton Henrique 
de Miranda, Matrícula: 1209694-7 - CPF: 046 .901 .296-06 . Da Resci-
são: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 27 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 21 de setembro de 
2012 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Cristiano Rodrigo 
Cardoso, Matrícula: 1314349-0 - CPF: 036.897.386/79. Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 26 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Ser-
viços Assistente Executivo de Defesa Social/Auxiliar Administra-
tivo celebrado em 13 de junho de 2011 entre a Secretaria de Estado 
de Defesa Social e Cynthia Borges Palheta, Matrícula: 1284294/4 - 
CPF: 059.642.676/37. Da Rescisão: Fica o presente contrato rescindido 
com fulcro na Cláusula Décima desse, bem como no art . 13 da Lei 
nº 18.185/2009, a contar do dia 24 de novembro de 2014, ficando o 
mesmo ciente da necessidade de entrar em contato com a Diretoria de 
Pagamentos, Benefícios e vantagens para regularização de possíveis 
pendências em sua situação funcional . MuRILO ANDRADE DE OLI-
vEIRA – Subsecretário de Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 17 de dezembro 
de 2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Daiza Helena 
Henriques, Matrícula: 1241752/3 - CPF: 045.361.126/50. Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 26 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 23 de dezembro 
de 2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Daniel Can-
dido Bastos, Matrícula: 1241469/4 - CPF: 051.029.276-39. Da Resci-
são: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 26 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Socioeducativo celebrado em 14 de setem-
bro de 2011 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Darlan da 
Silva Jesus, Matrícula: 1292924/6 - CPF: 004.857.066/44. Da Resci-
são: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 26 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
GISELLE DA SILvA CYRILLO – Subsecretária de Atendimento às 
Medidas Socioeducativas .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 12 de Julho de 
2012 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Davidson Soa-
res Pereira, Matrícula: 1308245/8 - CPF: 095.222.706/10. Da Resci-
são: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 27 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 18 de janeiro de 
2012 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Diego Francisco 
Firmino de Almeida, Matrícula: 1298219/5 - CPF: 059.220.586/06. Da 
Rescisão: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula 
Décima desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do 
dia 26 de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade 

de entrar em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e van-
tagens para regularização de possíveis pendências em sua situação 
funcional . MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de 
Administração Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 14 de agosto de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Diego Francisco 
Silva, Matrícula: 1176208/5 - CPF: 060.154.676/81. Da Rescisão: Fica 
o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima desse, 
bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 27 de 
novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 19 de dezembro 
de 2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Dino Nonato 
dos Santos, Matrícula: 1078707/5 - CPF: 336.771.586/72. Da Resci-
são: Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 27 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 04 de julho de 
2011 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Diogo Elias da 
Silva, Matrícula: 1285301/6 - CPF: 065.109.346/55. Da Rescisão: Fica 
o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima desse, 
bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 27 de 
novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 13 de setembro 
de 2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Diogo Lopes, 
Matrícula: 1078359/5 - CPF: 032.753.426.57. Da Rescisão: Fica o 
presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima desse, 
bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 26 de 
novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 28 de outubro de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Douglas Morais 
Lessa, Matrícula: 1083263/2 - CPF: 053.425.086/65. Da Rescisão: Fica 
o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima desse, 
bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 25 de 
novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 10 de setembro 
de 2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Eder da Silva 
Lopes, Matrícula: 1133477/8 - CPF: 058.257.756/09. Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 26 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 01 de fevereiro de 
2013 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Edgar Oliveira 
Barbosa, Matrícula: 1330538/8- CPF: 042.299.416/25. Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 17 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 14 de outubro de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Edivaldo Alves 
da Silva, Matrícula: 1213283/3 - CPF: 966.910.426/20. Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 27 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 12 de maio de 
2011 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Edna Luiza dos 
Santos, Matrícula: 1280033/0- CPF: 075.352.536/44. Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 26 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 02 de maio de 
2011 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Ednilson Santos 
da Silva, Matrícula: 1279918/5 - CPF: 077.843.786/88. Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 26 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Ser-
viços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 01 de feve-
reiro de 2010 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Edsom 
da Silva, Matrícula: 1200853/8 - CPF: 807.229.036/34. Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 26 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .

Termo de Distrato ao Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ços Agente de Segurança Penitenciário celebrado em 27 de outubro de 
2011 entre a Secretaria de Estado de Defesa Social e Edson de Jesus 
Chagas, Matrícula: 1295312/1- CPF: 052.447.666/78. Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido com fulcro na Cláusula Décima 
desse, bem como no art. 13 da Lei nº 18.185/2009, a contar do dia 28 
de novembro de 2014, ficando o mesmo ciente da necessidade de entrar 
em contato com a Diretoria de Pagamentos, Benefícios e vantagens 
para regularização de possíveis pendências em sua situação funcional . 
MuRILO ANDRADE DE OLIvEIRA – Subsecretário de Administra-
ção Prisional .


